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Camara Municipal de Guarapari 

Estado do Espirito Santo 

REDACAO FINAL DO PROJETO DE LEI N°.138/2025 

INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

FIBROMIALGIA NO MU[‘IICiP|0 DE GUARAPARI, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A COMISSAO DE REDAGAO E JUSTICA DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, 

Estado do Espirito Santo, no uso de suas atrituigdes legais, faz saber que o Plenario 

APROVOU a seguinte 

LEI 

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Município de Guarapari, a Politica Municipal de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia, com o objetivo de assegurar os 

direitos das pessoas com essa condigéo e promover sua inclusao social e qualidade de 

vida. 

Art. 2° São diretrizes da Politica Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Fibromialgia: 

|. A participação efetiva da comunidade na formulagao, implantação, acompanhamento e 

avaliação das politicas pUblicas voltadas para as pessoas com fibromialgia, garantindo o 

controle social; 

II. A ampla disseminagéo de informagdes a scciedade em geral sobre a fibromialgia e 

suas implicagées, visando & conscientizagéo e ao combate ao preconceito; 

Ill. O incentivo à formacdo e à capacitagéo continua de profissionais de saúde e de — 

outras areas para o atendimento especializado da pessoa com fibromialgia, bem como a VA 

educação de seus familiares e cuidadores; /@7/ 

IV. O estimulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho, mediante 

a criação e implementagéo de politicas diferenciadas e adaptadas as especificidades de 

cada caso, respeitando as limitagdes e potencialidades individuais; 

V. O estimulo à pesquisa cientifica na area da fioromialgia, incluindo a realizagéo de 

estudos epidemiologicos para dimensionar a magnitude e as caracteristicas da doenca . 

no Municipio de Guarapari, sempre em consonancia com as politicas publicas e 

pesquisas em ambito nacional; 

VI. A garantia de atendimento prioritario em filas em órgãos publicos e privados para a 

pessoa com fibromialgia, além do direito a estacionar em vagas preferenciais 

devidamente sinalizadas.
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§ 1° Para o cumprimento das diretrizes estabelecidas neste artigo, o Poder Publico 

Municipal podera celebrar contratos de direito publico ou convénios com pessoas 

juridicas de direito privado, priorizando aquelas sem fins lucrativos. 

§ 2° O Poder Executivo Municipal podera criar centros de referéncia para o tratamento 

multidisciplinar das pessoas com fibromialgia, visando a um atendimento integral e 

especializado. 

Art. 3° A implementagéo e o desenvolvimento da Politica Municipal de Protegdo dos 

Direitos da Pessoa com Fibromialgia poderéo contar com a parceria € a integragéo dos 

diversos órgãos do Poder Executivo, bem comc com a colaboragao de organizagdes da 

sociedade civil sem fins lucrativos, legalmente constituidas e com atuação na area da 

fibromialgia. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no que couber no que couber, visando 

a sua plena execugao. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Guarapari/Es, 14 de outubro de 2025. 

COMISSAO DE REDAGAO E JUSTICA 

ROSANA PINHEIRO 

Presidente 

KAMILLA “ROCHA ANSELMO BIGOSS| 

Relator Membro 
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